
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990 
 

 

Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores 

Públicos Civis da União, das autarquias e das 

fundações públicas federais. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

............................................................................................................................................................ 

 

TÍTULO II 

DO PROVIMENTO, VACÂNCIA, REMOÇÃO, REDISTRIBUIÇÃO E SUBSTITUIÇÃO 

 

CAPÍTULO I 

DO PROVIMENTO 

............................................................................................................................................................ 

 

Seção IV 

Da Posse e do Exercício 

............................................................................................................................................................ 

 

Art. 19. Os servidores cumprirão jornada de trabalho fixada em razão das atribuições 

pertinentes aos respectivos cargos, respeitada a duração máxima do trabalho semanal de quarenta 

horas e observados os limites mínimo e máximo de seis horas e oito horas diárias, 

respectivamente. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 8.270, de 17/12/1991)  

§ 1º O ocupante de cargo em comissão ou função de confiança submete-se a regime 

de integral dedicação ao serviço, observado o disposto no art. 120, podendo ser convocado 

sempre que houver interesse da Administração. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.527, 

de 10/12/1997)  

§ 2º O disposto neste artigo não se aplica a duração de trabalho estabelecida em leis 

especiais. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.270, de 17/12/1991).  

 

Art. 20. Ao entrar em exercício, o servidor nomeado para cargo de provimento 

efetivo ficará sujeito a estágio probatório por período de 24 (vinte e quatro) meses, durante o qual 

a sua aptidão e capacidade serão objeto de avaliação para o desempenho do cargo, observados os 

seguinte fatores: (Vide art. 6º da Emenda Constitucional nº 19, de 4/6/1998) 

I - assiduidade;  

II - disciplina;  

III - capacidade de iniciativa;  

IV - produtividade;  

V- responsabilidade.  

§ 1º 4 (quatro) meses antes de findo o período do estágio probatório, será submetida à 

homologação da autoridade competente a avaliação do desempenho do servidor, realizada por 

comissão constituída para essa finalidade, de acordo com o que dispuser a lei ou o regulamento 
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da respectiva carreira ou cargo, sem prejuízo da continuidade de apuração dos fatores 

enumerados nos incisos I a V do caput deste artigo. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

11.784, de 22/9/2008) 

 § 2º O servidor não aprovado no estágio probatório será exonerado ou, se estável, 

reconduzido ao cargo anteriormente ocupado, observado o disposto no parágrafo único do art. 29.  

§ 3º O servidor em estágio probatório poderá exercer quaisquer cargos de provimento 

em comissão ou funções de direção, chefia ou assessoramento no órgão ou entidade de lotação, e 

somente poderá ser cedido a outro órgão ou entidade para ocupar cargos de Natureza Especial, 

cargos de provimento em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS, de 

níveis 6, 5 e 4, ou equivalentes. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997)  

§ 4º Ao servidor em estágio probatório somente poderão ser concedidas as licenças e 

os afastamentos previstos nos arts. 81, incisos I a IV, 94, 95 e 96, bem assim afastamento para 

participar de curso de formação decorrente de aprovação em concurso para outro cargo na 

Administração Pública Federal. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997)  

§ 5º O estágio probatório ficará suspenso durante as licenças e os afastamentos 

previstos nos arts. 83, 84, § 1º, 86 e 96, bem assim na hipótese de participação em curso de 

formação, e será retomado a partir do término do impedimento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

9.527, de 10/12/1997)  

............................................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................................ 
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ATO DA MESA Nº 38, DE 30 DE MAIO DE 2000 
 

 

Dispõe sobre o pagamento de adicional de serviço 

extraordinário e dá outras providências.  

  

 

A MESA DA CÂMARA DOS DEPUTADOS, no uso de suas competências 

estabelecidas no artigo 51, inciso IV da Constituição Federal, e tendo em vista o disposto no 

artigo 7º, III, da Resolução nº 28, de 1998, 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º Os servidores da Câmara dos Deputados farão jus ao recebimento de adicional 

de serviço extraordinário quando as horas trabalhadas excederem as do expediente ordinário, 

fixado pelo artigo 4º do Ato da Mesa nº 28 , de 1995, desde que previamente autorizadas pelo 

Diretor-Geral, e pelas sessões extraordinárias da Câmara dos Deputados ou as do Congresso 

Nacional.  

Parágrafo único. Não perceberão o adicional de que trata o caput deste artigo os 

servidores que estiverem afastados.  

 

Art. 2º O comparecimento às sessões da Câmara dos Deputados e às do Congresso 

Nacional será registrado em folha específica, que deverá ser encaminhada ao órgão de pessoal, no 

máximo, até 20 (vinte) minutos após o término da sessão.  

Parágrafo único. O servidor que registrar falta ou impontualidade ao expediente 

ordinário não fará jus ao adicional de que trata este artigo, na data da ocorrência.  

........................................................................................................................................................... 

........................................................................................................................................................... 
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ATO DA MESA Nº 28, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1995 
 

 

Dispõe sobre o controle de freqüência dos 

servidores da Câmara dos Deputados.  

  

 

A MESA DA CÂMARA DOS DEPUTADOS, no uso de suas atribuições, 

 

RESOLVE :  

 

Art. 1º Os servidores da Câmara dos Deputados cumprirão horário de trabalho de 40 

(quarenta) horas semanais, com integral dedicação ao desempenho das atribuições que lhes sejam 

inerentes, de acordo com o estabelecido neste Ato, ressalvado os casos especificados em 

legislação própria.  

 

Art. 2º A supervisão do registro diário de freqüência do expediente ordinário 

compete, nos Gabinetes, aos respectivos Chefes, e nos demais órgãos, aos titulares.  

............................................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................................ 
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DECRETO Nº 1.590, DE 10 DE AGOSTO DE 1995 
 

 

Dispõe sobre a jornada de trabalho dos servidores 

da Administração Pública Federal direta, das 

autarquias e das fundações públicas federais, e dá 

outras providências.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 

inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 19 da Lei nº 8.112, de 11 de 

dezembro de 1990, com a relação dada pelo art. 22 da Lei nº 8.270, de 17 de dezembro de 1991,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º. A jornada de trabalho dos servidores da Administração Pública Federal direta, 

das autarquias e das fundações públicas federais, será de oito horas diárias e:  

 

I - carga horária de quarenta horas semanais, exceto nos casos previstos em lei 

específica, para os ocupantes de cargos de provimento efetivo;  

II - regime de dedicação integral, quando se tratar de servidores ocupantes de cargos 

em comissão ou função de direção, chefia e assessoramento superiores, cargos de direção, função 

gratificada e gratificação de representação.  

 

Parágrafo único. Sem prejuízo da jornada a que se encontram sujeitos, os servidores 

referidos no inciso II poderão, ainda, ser convocados sempre que presente interesse ou 

necessidade de serviço.  

 

Art. 2º. Para os serviços que exigirem atividades contínuas de 24 horas, é facultada a 

adoção do regime de turno ininterrupto de revezamento. 

............................................................................................................................................... 

.............................................................................................................................................. 


